CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RECOMENDAÇÃO Nº 
O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua ducentésima segunda Reunião Ordinária, realizada nos dias 14 e 15 de outubro de 2009, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006, e
Considerando a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS;
Considerando a divulgação de resultados exitosos do uso da homeopatia em doenças epidêmicas, pelos gestores de diversos municípios brasileiros e pela mídia;

Considerando que o uso da homeopatia nas doenças epidêmicas vem se dando mediante protocolos não padronizados nacionalmente, causando divergências de atuação e avaliação;
Resolve:

Recomendar ao Ministério da Saúde que estabeleça diretrizes para a construção de um protocolo de pesquisa e tratamento com homeopatia para as doenças epidêmicas, a ser utilizado no SUS, com a participação das entidades homeopáticas, de ensino e de pesquisa.

